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TERMO DE REFERÊNCIA 

[1.DO OBJETO | 
1.1. Aquisição de Kits Pedagógicos destinados aos alunos da Rede Pública de Ensino, de responsabilidade da Secretaria da Educação do Município de Irauçuba/CE. 

[2. DA ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DOS PRODUTOS = 2.1. DA ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DOS PRODUTOS 

LOTE ÚNICO 
ITEM DESCRICAO QUANT. | UNIDADE 

CADERNO UNIVERSITARIO 200 FOLHAS. Descrição complementar: Miolo pautado 
com no minimo 32 pautas, cademo universitario 10 matérias contendo 200 folhas, 
formato 200 x 275 mm, capa e contracapa dura em papeldo gramatura minima de 
680g/m?, papel offset branco com 120 g/m? no revestimento e guarda. O miolo contém 

1 200 folhas úteis em papel offset branco com gramatura minima de 56g/m?. Acabamento 
em espiral composto de arame com revestimento nylon preto de 1,20 mm e coillock. 
Capa e contracapa personalizada com impressdo em 4x0 cores, com aplicação de 
plastificação ou verniz de maquina. Apresentar obrigatoriamente a certificação FSC ou 
CERFLOR do papel utilizado juntamente com a proposta comercial. Personalizada 
conforme a arte a ser fornecida pela contratatante no ato da solicitagdo da amostra. 
BORRACHA BRANCA COM CAPA PROTETORA. Descrição complementar: Para 
apagar lapis, macia, flexivel,capaz de apagar totalmente a escrita com facilidade e sem 

2 borrar ou manchar o papel, composta de borracha sintética e capa plastica. Deve trazer 
a marca do fabricante em uma das faces. Dimensdes aproximadas (+/- 5%): 45 x 26 x 
14mm (C x L x A). Apresentar certificado do Inmetro do produto junto com a proposta 
comercial. 
CANETA ESFEROGRAFICA AZUL. Descrição complementar: Caneta esferografica 1.0, 
na cor azul, corpo sextavado transparente incolor, confeccionado em resinas 
termoplésticas, marca impressa no corpo da caneta. Tampa com clip para fixação em 

3 bolso, com respiro e mesma cor da tinta. Ponta de latão de 1mm. Tintas e componentes 
plasticos atéxicos. Dimensées minimas: 145 mm x 7 mm. Apresentar o certificado do 
inmetro e o laudo de comprimento de escrita de no minimo 1.750 metros, conforme 
ABNT 16.108:2012, emitido por laboratério acreditado pelo inmetro, juntamente com a 
proposta comercial. 

CANETA ESFEROGRAFICA PRETA. Descrição complementar: Caneta esferografica 
1.0, corpo sextavado transparente incolor, na cor preta, confeccionado em resinas 
termoplasticas, marca impressa no corpo da caneta. Tampa com clip para fixação em 
bolso, com respiro e mesma cor da tinta. Ponta de latão de Imm. Tintas e componentes 
plásticos atóxicos. Dimensões mínimas: 145 mm x 7 mm. Apresentar o certificado do 
inmetro e o laudo de comprimento de escrita de no mínimo 1.750 metros, conforme 
ABNT 16.108:2012, emitido por laboratório acreditado pelo inmetro, juntamente com a 
proposta comercial 

CANETA ESFEROGRÁFICA VERMELHA. Descrição complemento:  Caneta 
esferográfica 1.0, corpo sextavado transparente incolor, na cor vermelha, confeccionado 
em resinas termoplásticas, marca gravada no corpo da caneta. Tampa inferior com clip 

5 |para fixação em bolso, respiro e mesma cor da tinta. Ponta de latão de Imm. Tintas e 
componentes plásticos atóxicos. Dimensões mínimas: 145 mm x 7 mm. Apresentar o 
certificado do inmetro e o laudo de comprimento de escrita de no mínimo 1.750 metros, 
conforme ABNT 16.108:2012, emitido por laboratório acreditado pelo inmetro, 
juntamente com a proposta comercial. 
CANETA MARCA TEXTO, COR AMARELA, CORPO NA COR DA TINTA, ATÓXICO E 
COM CLIP. CORPO CONFECCIONADO EM RESINA TERMOPLÁSTICA. Descrição 

6 | complementar: Ponta com espessura do traço entre 1 - 3,5mm, chanfrada de fibra e tinta 7.220 | UNIDADE 
a base de água e corantes. Dimensões aproximadas do produto: 140 x 13mm. 
Apresentar a certificação do Inmetro do produto juntamente com a proposta comercial. 

7.220 | UNIDADE 

9.860 | UNIDADE 

7.220 | UNIDADE 

7.220 | UNIDADE 

7.220 | UNIDADE 
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CONJUNTO ESCOLAR GEOMETRICO, CONTENDO REGUA 30CM, ESQUADRO 45°, 
ESQUADRO 60° E TRANSFERIDOR 180° Descrição complementar: Todos 
confeccionados em poliestireno cristal virgem com divisões em milimetros e numerações 
a cada centimetro, demarcações claras e precisas, não podendo apresentar falhas, 
manchas ou serem facilmente removidas. Régua contendo 310mm x 35mm e no minimo 
2mm de espessura, esquadro 45° x 21cm e no minimo 2mm de espessura, esquadro 60° 

7 | 21cm e no minimo 2mm de espessura, transferidor 180° contendo escala de 10cm e 
2mm de espessura. As réguas devem ser acondicionadas em estojo plastico de proteção 
para evitar que se quebrem ou se percam durante a pratica escolar, rigido, 
confeccionado em  polipropileno pelo processo de injeção, sem deformidades ou 
rebarbas e com dobradica na própria peça, contendo espaço pré-definido para 
acomodac&o de cada peca e abertura. Apresentar certificado do Inmetro e laudo emitido 
por laboratério acreditado pelo Inmetro demonstrando niveis aceitaveis de bisfenol-A e 
auséncia de ftalatos junto com a proposta comercial. 
LAPIS GRAFITE N° 02, FORMATO CILINDRICO OU SEXTAVADO, APONTADO, COM 
BORRACHA. Especificacdo : Descrição complementar: Confeccionado em madeira 
reflorestada, contendo no minimo: 170mm de comprimento, diametro de 6,9mm e mina 

8 |2,0mm. Grafite com constituicdo uniforme, dureza HB, macia, resistente sem quebrar o| 9.860 | UNIDADE 
grafite ao apontar. O lapis deve trazer a marca do fabricante e simbolo que demonstra o 
uso de madeira de reflorestamento gravado em seu corpo. Apresentar a certificação do 
Inmetro do produto juntamente com a proposta comercial. 
APONTADOR PARA LAPIS COM DEPOSITO TRANSPARENTE INCOLOR. Descricao 
complementar: Confeccionado em material termoplastico com um furo cénico (diametro 
aproximado de 8mm) e uma lâmina de ago inoxidavel perfeitamente ajustada e afiada, 9.860 | UNIDADE 
formando conjunto com unio rigida, sem folgas, a fim de garantir ótima apontabilidade e 
não macerar ou mastigar a madeira do lapis. Dimensões minimas: 60 x 25 x 15 mm (C x 
Lx A). Apresentar certificação do inmetro juntamente com a proposta comercial. 
GARRAFA, PLASTICA, RESISTENTE, TAMPA ROSQUEAVEL, TIPO 
SQUEEZE,CAPAC.MINIMA 550 ML. 
Descrigéo complementar: com altura minima de 19,5 cm, com a tampa na cor verde e 
fechada em polipropileno, com bico em PVC no centro da tampa na cor branca, com 

10 | sistema abre e fecha para saida d?agua. O corpo deve ser em polietileno de baixa| 9.860 |UNIDADE 
densidade e polietileno de alta densidade (produtos não reciclados), na cor branca. 

Produto atéxico. Personalizada com arte a ser fornecida pela contratante no ato da 
solicitação da amostra. A arte devera ser estampada através do processo de serigrafia 
Ultravioleta. 
CADERNO DE CARTOGRAFIA 96 FOLHAS. Descrição complementar: Miolo sem 
impressão e sem seda, caderno de cartografia e desenho 96 folhas, formato 275 x 200 
mm. Capa e contracapa em cartdo duplex com gramatura minima de 250g/m2. Miolo em 
papel offset com gramatura minima 63g/m?, acabamento em espiral arame galvanizado 

11 | minimo 0,90mm com coil-lock. Capa e contracapa personalizada com impressdo em 4x0 | 2.640 | UNIDADE 
cores, com aplicag@o de plastificação ou verniz de maquina. Apresentar obrigatoriamente 
a certifcação FSC ou CERFLOR do papel utilizado juntamente com a proposta 
comercial. Personalizada com arte a ser fornecida pela contratante no ato da solicitação 
da amostra. 

CADERNO BROCHURAO 96 FOLHAS. Descrição complementar: Miolo pautado, 
caderno brochurdo 96 folhas, formato 200 X 275 mm. Capa e contracapa dura em 
papeldo, gramatura minima de 680g/m? papel offset branco com 120g/m? no 
revestimento e guarda. Miolo em papel offset com gramatura minima 56g/m?, 

12 | acabamento costurado. Capa e contracapa personalizada com impressao em 4x0 cores, | 2.640 | UNIDADE 
com aplicagdo de plastificagdo ou verniz de maquina. Apresentar obrigatoriamente a 
certificacdo FSC ou CERFLOR do papel utilizado juntamente com proposta comercial. 
Personalizada com arte a ser fornecida pela contratante no ato da solicitação da | 
amostra. . 

CANETINHA HIDROGRÁFICA. Descrição complementar: Estojo contendo 12 cores, tinta 
atóxica e lavável, ponta porosa média 2mm de boa qualidade, de modo que, não afunde 
com facilidade durante sua utilização. Corpo na mesma cor da tinta, marca e a 
impressão de lavável gravadas no corpo, tampa superior antiasfixiante e tampa inferior 

7.220 | UNIDADE 

13 2.640 | UNIDADE 
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fixada de forma que não seja facilmente retirada pelo usuario. Embalagem em papel 
cartão contendo informacdes do produto e janela frontal para facilitar a visualizacdo das 
cores. Apresentar o certificado do Inmetro, laudo de propriedades mecéanicas 
evidenciando ensaios de queda, flexão e compresséo de forga aplicada conforme faixa 

etaria e laudo de comprimento de escrita, emitido por laboratério acreditado pelo 
INMETRO, demonstrando a conformidade do produto com a ABNT/NBR 16.108:2012 
onde as canetas deverdo apresentar o rendimento minimo de 800 metros de escrita, 
juntamente com a proposta comercial. A embalagem devera ser personalizada em 
impressão 4x0 cores, com arte a ser fornecida pela contratante no ato da solicitação da 

amostra. 
COLA BRANCA 90G PARA USO ESCOLAR. Descrição complementar: Contendo bico 

aplicador com espatula e batoque interno anti-vazamento, o qual devera ser retirado no 

ato do primeiro uso, produto atéxico. Composigao: Base em acetato de polivinila (PVA) 
disperso em solução aquosa, validade superior a 12 meses. Apresentar a certificação do 
Inmetro do produto juntamente com a proposta comercial. 

2.640 UNIDADE 

15 

GIZ DE CERA 12 CORES. Descrição complementar: Caixa contendo 12 estacas em 

cores diferentes, confeccionados em parafina, -medidas mínimas: comprimento de 

100mm e diâmetro 9mm. Acompanha um apontador plástico sem lâmina, próprio para 

giz. Caixa de estojo plástico rígido para garantir. maior proteção ao produto. Apresentar a 

certificação do Inmetro juntamente com a proposta comercial. A embalagem deverá ser 

personalizada com adesivo colorido na parte frontal e posterior conforme arte a ser 

fornecida pela contratante no ato da solicitação da amostra. 

2.640 UNIDADE 

LÁPIS 12 CORES DE MADEIRA - CAIXA CONTENDO 12 UNIDADES EM CORES 

DIFERENTES. Descrição complementar: Sendo obrigatórias as cores: preto, amarelo, 

vermelho, marrom, dois tons de azul e dois tons de verde. Os lápis deverão ser 

apontados, formato cilíndrico ou sextavado, com mina permanente, composto de 

madeira mole, isenta de nós, apresentando colagem perfeita das metades e rígida 

fixação da mina colorida. A barra interna da mina colorida deverá possuir constituição 

uniforme, ser isenta de impureza, apresentar boa pigmentação e ser macia de forma a 

apresentar pintura nítida. Cada lápis deve trazer a marca do fabricante e simbolo que 

demonstra o uso de madeira de reflorestamento gravado em seu corpo. Dimensões 

minimas: 170mm de comprimento, 6,9 mm de diametro e o diametro da mina de no 

minimo de 2,0mm. Embalagem em papel cartdo 300g/m? com janela, impressao offset 

4x0 cores. Apresentar certificado do Inmetro e certificação FSC juntamente com a 

proposta comercial. A embalagem devera ser personalizada com arte a ser fornecida 

pela contratante no ato da solicitacéo da amostra 

2.640 UNIDADE 

17 

MASSA DE MODELAR COLORIDA 90 G, CAIXA COM 06 UNIDADES. Descricao 

complementar: Massa para fazer modelagem, super macia, caixa com 6 cores sortidas, 

90 gramas, a base de carboidratos de cereais, agua, cloreto de sodio, propilparabeno, 

aroma, aditivos e pigmentos. Cores vivas e misciveis, que não esfarela. Produto atoxico. 

Apresentar certificação do Inmetro juntamente com a proposta comercial. A embalagem 

devera ser em papel cartdo personalizado em impressão 4 x 0 cores com arte a ser 

fornecida pela contratante no ato da solicitação da amostra. 

2.640 UNIDADE 

PINCEL ESCOLAR N° 8. Descrição complementar: Pincel ponta redonda, com virola de 

aluminio, tamanho nº 8, cabo confeccionado em plastico ou madeira reflorestada na cor 

amarela, arredondado, para atividades escolares, as cerdas deverdo ser fixadas 

firmemente de forma que não se desprendam facilmente durante o manuseio. 

2.640 UNIDADE 

19 

TESOURA ESCOLAR 13CM. Descrição complementar: Tesoura com pontas 

arredondadas, com cabo em cores variadas, confeccionado 100% polipropileno 

contendo mecanismo de seguranca para travamento e lamina de corte em aço 

inoxidavel, permitindo um corte limpo e eficiente, com formato anatdmico. Medidas 

minimas Comprimento: 130 mm. A tesoura devera vir afiada de fabrica. As laminas 

deverao ser fixadas por parafuso metalico ou outro sistema de fixação que assegure o 

perfeito ajuste entre as lâminas. A marca do fabricante devera ser gravada no corpo do 

produto. Apresentar certificado do Inmetro juntamente com a proposta comercial 

2640 UNIDADE 

20 
TINTA GUACHE - ESTOJO COM 06 CORES (15 ML) VIVAS E MISCIVEIS. Descrigéo | 

complementar: Guache com 6 cores vivas e misciveis entre si, tinta lavavel, frascos 

produzidos com material de alta qualidade e transparéncia, tampa de rosca com vedação 

2.640 UNIDADE 

© 
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100% eficiente para evitar vazamento do produto, os frascos devem conter no minimo 15 W ‘ ml, com étima cobertura, produto atéxico, para ser aplicado em superficies variadas, produzida a base de pigmentos atéxicos, água, resina, espessante, carga mineral inerte e conservante tipo benzotiazol. Apresentar a certificacdo do Inmetro do produto juntamente com a proposta comercial. A embalagem devera ser em papel cartão personalizado em impress&o 4x0 cores, com arte a ser fornecida pela contratante no ato da solicitação da amostra. 
CAIXA DE PAPELAO. Descrição complementar: Caixa corte e vinco, em papelao duplex, | tipo B com gramatura minima de 430 g/m?, em medidas minimas: 36 cm de largura, 

21 10,04 cm de altura e 22,05 cm de profundidade. As caixas deverão ser personalizadas | 2.640 |UNIDADE com um adesivo colorido com a arte a ser fornecida pela contratante no ato da 
solicitação da amostra. 

2.2 DA QUANTIDADE 
A quantidade foi baseada no número de estudantes matriculados em 2023, com acréscimo de aproximadamente 5% (cinco por cento), prevendo um aumento no número de alunos matriculados nos anos seguintes, conforme segue em anexo relatorio de matriculas de 2023 e estudo na tabela abaixo: 

2 í T QTD. PARA ALUNOS MATRICULA 2023 MATRÍCULA 2023 + 5% 202412025 
INFANTIL 1.257 1.320 2.640 

FUNDAMENTAL 3.439 3.610 7.220 

2.3 DO PREÇO / VALOR ESTIMADO 
2.3.1. Os pregos de referéncia ora apresentados foram estimados com base na média dos precos 
coletados viabilizados para verificagdo no mercado dos valores atinentes a contratação deste objeto, 
conforme coletas de pregos anexados nos autos deste processo. 

2.3.2. O valor estimado para contratação possuir carater sigiloso, fundamentado no art. 15. § 1° do 
Decreto Federal n° 10.024/2019 e sera disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 

2.3.3. O valor estimado ou o valor maximo aceitavel para a contratação sera tornado publico apenas e 
imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuizo da divulgação do detalhamento dos 
quantitativos e das demais informações necessarias à elaboração das propostas conforme prevé o $ 2° do 
art. 15 do Decreto Federal nº 10.024/2019. 

3. DA JUSTIFICATIVA, NAO EXCLUSIVIDADE PARTICIPAGAO ME/EPP E JUSTIFICATIVA DO LOTE 
UNICO. 

3.1. DA JUSTFICATIVA DA AQUISICAO 
3.1.1. Ha elementos intraescolares que são determinantes para o processo de aprendizagem do aluno, 
entre eles, citam-se professores qualificados e motivados, direção escolar atuante, infraestrutura e 
materiais escolares adequados. Para aprimorar as condições materiais das escolas da Rede Publica 
Municipal de Ensino de Irauguba, a Secretaria Municipal da Educag&o vem implementando, uma série de 
ações que visam disponibilizar ambientes escolares adequados as necessidades dos estudantes, o que 
significa contar com equipamentos e materiais escolares e pedagégicos de qualidade. 

3.2. DA NAO EXCLUSIVIDADE PARTICIPAGAO DE ME E EPP 
A redação do novel art. 47, da Lei Complementar no 123/2006 estabelece um dever de prioridade, 

ou seja, nos certames publicos deflagrados há de se dar prefere ncia a contratacdo de microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, independentemente de qualquer legislagao 
especifica editada pelo ente licitante. 
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acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, podera representar prejuizos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo com os seguintes motivos: O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não tem se 

Há casos em que os pregos são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias tributérias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societarios diferentes e ha casos em que a diferenga de valores cotados ocorre até para mesma empresa, sendo esta ME ou EPP, quando participa dos dois lotes ou itens em cotas diferentes. 

Saliente-se que tais situações podem representar prejuizo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, causando atrasos processuais para as adequações de pregos, assim como o transtorno de ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes frustrando-se licitações ou contratações, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisões contratuais, além da Administrag&o não ter suas necessidades atendidas a contento. 

Quanto a esses pontos a Lei Complementar ho 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, elencou no art. 49, algumas hipóteses que, se presentes no caso concreto, dispensam ou eximem a autoridade responsavel pela licitagao de aplicar os beneficios materiais previstos nos arts. 47 e 48. Assim, vale a maxima: ‘para toda regra existe uma exceção'. Assim sendo, de conformidade com o art. 
49, inciso Il não se aplica os beneficios dos arts. 47 e 48 quando: 

Il - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 
não for vantajoso para a administração publica ou representar prejuizo ao conjunto ou complexo do objeto 
a ser contratado; ou, 

Noutro ponto observa-se ainda a grande incidéncia de participagdo em certames licitatorios, 
adjudicação e contratagbes de microempresas e empresas de pequeno porte nas licitagdes do Municipio 
de Iraucuba, em sua grande maioria, o que deverasmente garante as microempresas e empresas de 
pequeno porte acesso integral e irrestrito as licitagdes e contratagées do Municipio de Irauguba. 

Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Municipio de Irauguba, do 
cumprimento das normas contidas nos Arts. 42 a 45 da Lei n° 123/2006 e suas alterações, 
especificamente no que pertine a garantia da apresentação da regularidade fiscal apenas para a 
assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto nos Art's 44 e 45 da referida norma legal. 

Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvoivimento econômico e 
social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação 
tecnológica (art. 47 da LC no 123/2006). Contudo, esta disposição deve ser interpretada à luz da 
Constituição Federal, da Lei nº 8.666/93. À Constituição Federal prevê expressamente que no processo 
licitatório deve ser assegurada igualdade de condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de 
Licitações dispõe que este se destina a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a 
seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável. 

O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação das ME/EPP 
nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do interesse público. 

A 
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Dessa form;,_é importante sopesar principios pertinentes ao presente certame como o da competitividade, da economicidade e da eficiéncia, buscando-se a “proposta mais vantajosa para a administracgo” conforme é vislumbrado no art. 3° da Lei n° 8.666/93. 

3.3. DA JUSTIFICATIVA DO LOTE UNICO 
3.3.1. Em virtude de reunir o maior número de interessados em participar desta aquisição, sem prejudicar o ganho da economia em escala, vemos a possibilidade juridica e legal da organização do processo em UM UNICO LOTE, o que sistematiza a disputa, bem como oferece Poder de barganha aos envolvidos na disputa. Decerto, a complexidade da logistica da entrega de tão poucos itens dificulta uma pretensão individualizada, onde subsistem itens de interesse e potencial ganho financeiro, e outros não tão satisfativos e, por vezes, que determinam prejuízo a um só fornecedor. Sobre a matéria, trazemos precedente da lavra do Exmo. Augusto Sherman, ao qual transcrevemos, ipisis litteris: 

3.3.2. A hipótese de restrição à competitividade não deve ser examinada somente sob a ótica jurídica e 
teórica, deve levar em conta também se as cláusulas supostamente restritivas culminaram em efetivo 
prejuízo à competitividade do certame. 

Ainda na representação acerca de possíveis irreguiaridades na licitação para execução de obras e 
serviços de engenharia no aeródromo Antônio Edson de Azevedo Lima no estado do Espirito Santo, com 
recursos federais do Programa Federal de Auxilio a Aeroportos (Profaa), entendeu o relator essencial 
avaliar, no caso concreto, se as clausulas restritivas identificadas no edital comprometeram a participação 
de potenciais interessados no certame. Sobre o assunto, fez registrar em seu voto tese enunciada quando 
da prolação do Acórdão 3306/2014 Plenário, no seguinte sentido: “A hipótese de restrição à 
competitividade não deve ser examinada somente sob a ótica jurídica e teórica, deve levar em conta 
também se as cláusulas supostamente restritivas culminaram em efetivo prejuízo à competitividade do 
certame”. No caso sob análise, ponderou o relator que “não se possa concluir pela ausência de 
competição”. Com efeito, prosseguiu, “o certame contou com a participação de oito empresas, das quais 
apenas uma foi inabilitada por não comprovar a execução de uma unidade de obra de infraestrutura e 
pavimentag&o aeroportuaria incluindo sinalização luminosa (balizamento noturno); e outra foi 
desclassificada, por ter apresentado preço irrisorio para o item relativo a sistema de emergéncia” 
Ademais, “a empresa vencedora apresentou proposta de preco R$ 1.669.677,07 menor que a segunda 
colocada e com desconto de R$ 8.173.703,80, equivalente a 21,48% em relação ao valor global maximo 
fixado no edital (R$ 38.055.640,03)". Nesses termos, acolheu o Plenario a tese da relatoria para 
considerar parcialmente procedente a representagéo, dando ciéncia ao DER/ES sobre a falha identificada, 
de modo a evitar a repetição em futuros certames patrocinados com recursos federais. 

Acórdão 2066/2016 Plenario, Representagéo, Relator Ministro-Substituto Augusto Sherman 

Assim sendo, e visando os principios constitucionais da eficiéncia e da econom«qldade, a Prefeitura 
Municipal de Irauçuba, para esse processo, adota o sistema de menor preço LOTE ÚNICO, haja vista o 
poder de barganha contido na prática, sobretudo na economicidade de tempo em realização do certame 
Nesse sentido, já vem decidindo reiteradamente o Tribunal de Contas da União: 

A adjudicag&o por grupo ou lote não &, em principio, irregular. A AdministragZo, de acordo com sua 
capacidade e suas necessidades administrativas e operacionais, deve sopesar e optar, motivadamente, 
acerca da quantidade de contratos decorrentes da licitação a serem gerenciados. 
Acórdão 2796/2013-Plenario, TC 006.235/2013-1, relator Ministro José Jorge, 16.10.2013. 

É legitima a adoção da licitação LOTE UNICO formados com elementos de mesma caracteristica, quando 
restar evidenciado que a licitação por itens isolados exigira elevado numero de processos licitatorios, 
onerando o trabalho da administração publica, sob o ponto de vista do emprego de recursos humanos e 
da dificuldade de controle, colocando em risco a economia de escala e a celeridade processual e 
comprometendo a seleção da proposta mais vantajosa para a administracéo. 
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Representação oferecida por Procurador da República, versando sobre suposta irregularidade em pregão presencial conduzido pelo município de Floriano/Pl com recursos do FNDE no ambito do PNAE, destinado à aquisicéo de géneros alimenticios para a merenda escolar, apontara possivel restrição à competitividade decorrente do parcelamento do objeto da licitação em lotes de itens. O representante alegara, a partir de relatorio da CGU,“que seria indevido agrupar itens em lotes, pois tal procedimento afrontaria o disposto nos arts. 15, inciso IV, e 23, $ 1°, da Lei nº 8.666/93, defendendo que a divisão por itens melhor atenderia ao aproveitamento dos recursos disponiveis no mercado local e impediria a participagdo de médias e grandes empresas locais, citando, para tanto, precedentes jurisprudenciais do TCU”. Em sentido oposto, e também citando precedentes do Tribunal, o municipio argumentara que “os dispositivos legais citados pela CGU estabelecem entendimento contrario, no sentido de que as compras, sempre que possivel, devem ser divididas em tantas parcelas quanto forem necessarias ao aproveitamento das peculiaridades do mercado, em obediéncia ao principio da economicidade, aduzindo que, por essa razao, a licitação foi 
dividida em dezesseis lotes, cujos itens foram grupados conforme as particularidades de cada produto”. 
Analisando o feito, anotou o relator a pertinéncia da representacéo, “haja vista não ser a matéria, como 
visto, pacifica no &mbito do TCU, de sorte que, de certa maneira, enseja a analise de situações concretas, 
para que se possa concluir se houve, ou não, afronta & competitividade do certame”. No caso vertente, em 
que 16 lotes contemplaram 107 itens, o relator consignou que a adog&o da licitação por itens isolados 
exigiria “elevado número de procedimentos para seleção”, o que “tornaria bem mais oneroso o trabalho da 
administracéo publica, sob o ponto de vista do emprego de recursos humanos e da dificuldade de controle, 
de sorte que poderia colocar em risco a economia de escala e a celeridade processual, comprometendo a 
seleção da proposta mais vantajosa para a administração”. E concluiu no sentido de considerar, diante de 
iregularidade formal apurada, a representagéo parcialmente procedente, anotando que “diante das 
peculiares circunstancias do presente caso concreto (...) a licitação por itens isolados poderia trazer 
indesejaveis riscos à administragéo publica, mostrando-se adequado, pois, o agrupamento desses itens 
em lotes, com elementos de mesma caracteristica”. O Plenario do TCU, ao acolher a proposta da relatoria, 
julgou parcialmente procedente a representacao. 

Acórdão 5301/2013-Segunda Céamara, TC 009.965/2013-0, relator Ministro-Substituto André Luís de 
Carvalho, 3.9.2013. 

Assim, a aquisição devera ser realizada a partir de um UNICO LOTE, de realizacdo de todos os 
instrumentos, seguida de orcamento detalhado dos itens que compdem a proposta de precos das 
empresas participantes, com o fito de fiscalizar os valores de referéncia da execução da aquisicao. 

[ 4. DA FORMA DE EXECUGAO ] 
4.1. A entrega dos produtos acontecerá no prazo maximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da solicitagdo/ordem de compra emitida pela Secretaria Contratante/setor de compras, 
diretamente no Aimoxarifado Municipal, situado & Rua 07 de setembro, nº 268, Centro, Irauguba/CE, em 
dias Uteis, no horario compreendido entre 08n00min as 11h00min e 14h00min as 17h00min, nos 
quantitativos solicitados. 

4.1.1. Os atrasos ocasionados por motivo de forca maior ou caso fortuito, desde que justificados até 01 
(um) dia util antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela CONTRATANTE, n&o serão 
considerados como inadimplemento contratual; 

4.2. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos sistemas, 
recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta devera estar devidamente 
planejada e ser necessariamente aprovada pela Secretaria Ordenadora de Despesa; 

4.3. Para os produtos do objeto contratual, devera ser emitida Documentacao Fiscal em nome da 
Prefeitura Municipal de Irauguba, com domicilio na Av. Paulo Bastos, N° 1.370, Centro, Irauguba/CE, 
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inscrito no CNPJ Nº 07.638.188/0001-69 e CGF Nº06.920.194-3, CEP 62.620-000. 

4.4. QUANTO AO RECEBIMENTO: 

4.4.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE; 

4.4.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais pelo Gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade; 

4.4.3. O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as especificações deste Termo será rejeitado, parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sem ônus para a CONTRATANTE, sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega; 

4.4.4.0 material recusado que não for retirado pela Contratada no prazo estabelecido será enviado a entidades filantrópicas sem fins lucrativos, reconhecidas como de utilidade pública municipal, ou para Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público; 

4.4.5. A Contratada garantirá a qualidade de cada unidade do material fornecido, obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, descarga ou outra situação que não possa ser 
imputada à Administração; 

4.46. A Contratada fará constar da nota fiscal os valores unitérios e respectivos valores totais em 
conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, atentando-se para as inexatidées 
que poderé&o decorrer de eventuais arredondamentos; 

4.4.7 Nos valores registrados deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, embalagem, 
seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na aquisicdo e entrega 
dos materiais cotados; 

4.4.8.Devera constar tanto do recibo como do Termo de Recebimento Definitivo a assinatura do 
recebedor, devidamente identificado por carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número 
da matricula, no caso de servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) 
item (ns) recebido e o local do recebimento; 

4.49. O descumprimento de qualquer das determinacées constantes dos itens acima configura 
inadimplemento contratual, ensejando o cancelamento do Contrato, sem prejuizo das sancées 
administrativas, civis e criminais cabiveis; 

4.5. A fiscalização do Contrato sera exercida pela Secretaria Ordenadora de Despesa, nos termos do art. 
67 da Lei N° 8.666/93; 

4.6. O exercicio da fiscalizagdo ou o acompanhamento sera exercido no interesse do Municipio e não 
exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante 
terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vicios redibitorios e, na 
ocorréncia destes, não implica co-responsabilidade do Poder Publico ou de seus agentes e prepostos; 

4.7. A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o produto entregue, se em 
desacordo com os termos do presente Edital e do respectivo Contrato; 
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4.8. Quaisquer exigéncias da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverdo ser prontamente atendidas pela Contratada, sem 6nus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vicios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis; 

5.9. O produto objeto da licitação não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho em relação a prazo de entrega, validade e qualidade do produto; 

[ 5. DA FORMA DE PAGAMENTO ] 
5.1. O pagamento será realizado mediante comprovação do fornecimento do objeto contratual e apresentação da Nota Fiscal correspondente, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento desta, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor. A Nota Fiscal deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela Prefeitura Municipal de Irauçuba/CE. 

5.2. Serão descontados, em cada pagamento a ser realizado, sobre o valor da fatura, os valores 
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registrados. 

5.3. No ato do pagamento, a contratada deverá COMPROVAR, mediante apresentação de TODAS as 
certidões pertinentes, a sua Regularidade Fiscal e Trabalhista, devendo estas, serem entregues na 
Tesouraria da Prefeitura Municipal de Irauçuba/CE. 

5.4. É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de 
acordo com as especificações deste instrumento 

6. VIGÊNCIA DO CONTRATO, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANGEIRG — É | 
6.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir da data de sua assinatura até 31 de 
dezembro do exercício financeiro de sua assinatura, não podendo ser prorrogado 

6.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste. 

6.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação o termo aditivo, ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, 11, “d” da Lei Federal N° 8.666/93. 

[ 7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE | 
7.1. Solicitar a entrega do objeto junto à CONTRATADA através da emissao da ordem de compra ou 
Aquisição; 

7.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93; 

7.3. Fiscalizar e verificar se os produtos estão atendendo satisfatoriamente a necessidade Pública para a 
qual foram requeridos; 

7.4. Comunicar o(a) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com os produtos, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

7.5. Providenciar o pagamento a(o) CONTRATADA(O) mediante a apyxesentação da Nota Fiscal/Fatura e 
Í 
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recibo, após comprovação da aquisição efetivamente realizada; 

7.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento; 

[ 8.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA ] 
8.1. Fornecer o objeto licitado conforme solicitação do setor competente, dentro dos prazos e condições 
estipulados neste contrato e no edital de licitação que lhe deu origem; 

8.2. Responsabilizar-se por quaisquer danos materiais causados a Contratante, a seus empregados ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da entrega do objeto, não podendo ser arguido para 
efeito de exclusdo ou redução de sua responsabilidade o fato de a CONTRATANTE proceder & 
fiscalização ou acompanhar a entrega do objeto contratual; 

8.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.4. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressdes que se fizerem necessarios, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos na 

Lei n° 8.666/93, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, facultada a supressao além deste 

limite mediante acordo entre as partes; 

8.5. Assumir inteira responsabilidade com todos os encargos e despesas diretas e indiretas de carater 

trabalhista, tributario e previdenciario decorrentes do presente contrato; 

8.6. Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas ou indiretas com as pessoas 
envolvidas na execução do objeto contratual, que não terdo nenhum vinculo empregaticio com a 

Contratante; 

8.7. A CONTRATADA comprometer-se-a a dar total garantia quanto a qualidade dos produtos fornecidos, 

bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente as suas expensas de qualquer produto entregue 

comprovadamente adulterado, portanto, fora das especificagbes técnicas e padrbes de qualidade 

obrigatorios, sem prejuizo das medidas judiciais cabiveis; 

8.8. Prestar imediatamente as informagdes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagacdes de carater técnico, hipotese em que seréo 

respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

8.9. Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condigées de defeito ou em 

desconformidade com as especificagdes deste Termo, no prazo fixado pela CONTRATANTE, contado da 

sua notificacéo; 

8.10. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo periodo 
oferecido em sua proposta de pregos, observando o prazo minimo exigido pela Administração; 

8.11. Providenciar a substituicdo de qualquer profissional envolvido na execugéo do objeto contratual cuja 

conduta seja considerada indesejavel pela fiscalizagdo da contratante. 

[ 8. DAS SANGOES ADMINISTRATIVAS CONTRATUAIS | 
9.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, ndo celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentacao falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do objeto contratual, ndo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, 

comportar-se de modo inidéneo, fizer declaragéo falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio 
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da citação e da ampla defesa, ficara impedido de licitar e contratar com a Administrago, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicdo ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas no 
edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 

9.2. A Contratada ficara, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial 
do contrato, erro de execução, execugéo imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informagdes prestadas, garantida a prévia defesa: 

| — adverténcia, sanção de que trata o inciso | do art. 87, da Lei nº 8.666/93, podera ser aplicada nos 
seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

b) outras ocorréncias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos servigos da Contratante, 
desde que nao caiba a aplicação de sanção mais grave. 

Il — multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agéncia integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM, a ser preenchido de 
acordo com instrugdes fornecidas pela Contratante); 

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por dia de atraso na entrega dos 

produtos ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infragdo a qualquer clausula ou 

condição do contrato, não especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidéncia; 

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir qualquer produto 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a corregdo não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem a data da comunicação formal da rejeição; 

lll — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragdo Publica, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento & Administracéo pelos prejuizos resultantes 

e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 9.1. 

9.3. No processo de aplicagdo de penalidades é assegurado o direito ao contraditério e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos | e Il do item 9.2 supra 

e 05 (cinco) dias corridos para a sangéo prevista no inciso lll do mesmo item. 

9.4. O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 

contar da notificagdo ou decisdo do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, sera 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexisténcia ou 

insuficiéncia de crédito da Contratada, o valor devido sera cobrado administrativamente ou inscrito como 

Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 

9.5. As sanções previstas no item 9.1 e inciso Ill do item 9.2 supra, poderão ser aplicadas as empresas 
que, em razéo do contrato objeto desta licitação: 

| — praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitagéo; 
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1l — demonstrarem n&o possuir idoneidade para contratar com a Administração Publica, em virtude de atos 

ilicitos praticados; 

IIl — sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos. 

9.6. As sangdes previstas nos incisos | e lll do item 9.2 supra poderé&o ser aplicadas juntamente com a 
do inciso Il do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 

5 (cinco) dias úteis. 

9.7. A licitante adjudicataria que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5 
(cinco) dias Uteis a contar da notificagéo que lhe sera encaminhada, estara sujeita @ multa de 5% (cinco 

por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabiveis, por caracterizar 

descumprimento total da obrigagdo assumida. 

9.8. As sanções previstas no item 9.7 supra ndo se aplicam as demais licitantes que, apesar de não 

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, 

e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

[ 10. DA DOTAÇÃO ORGAMENTARIA E DA ORIGEM DOS RECURSOS 
10.1. As despesas deste contrato correrão por conta da(s) Dotação (6es) Orgamentaria (s) nº(s): 

ELEMENTO DE 
UNIB, DOTAGAO ORGAMENTARIA FONTE DE RECURSO DESPESA/ 

GESTONA SUBELEMENTO 
Próprio (Fonte 

Secretaria de 0604 12 365 0005 2.043 — Ens.Infantil 1500100100) 3.3.90.30.00/ 

Educação 0604 12 361 0005 2.030 — Ens.Fundamental | — FUNDEB 30% (Fonte 3.3.90.30.51 
1540000000) 

Alexsarx\ ra/Braga de Sousa 

il ge Educação 
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